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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Promissão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.086 DE 16 DE MAIO DE 2022.

“Institui,  no âmbito do Município
de  Promissão,  Estado  de  São
Paulo, prioridade de atendimento
aos portadores de Fibromialgia, e
dá outras providências.”
(Autoria: José Augusto Bischofe da
Almeida)

ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei estabelece prioridade de atendimento
aos portadores de Fibromialgia, no âmbito do município de
Promissão, Estado de São Paulo, nos termos que especifica.

Art. 2º Ficam os órgãos públicos, empresas públicas,
empresas  concessionárias  de  serviços  públicos  e
estabelecimentos  privados  localizados  no  Município  de
Promissão, obrigados a conceder atendimento preferencial
às pessoas portadoras de fibromialgia.

Art. 3º O atendimento preferencial previsto nesta lei
terá o mesmo tratamento daquele concedido às pessoas
com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com
crianças de colo e os obesos, nos termos da Lei Federal n.º
10.048, de 08 de novembro de 2000.

Art. 4º  A identificação dos portadores de fibromialgia,
para  os  fins  previstos  nesta  Lei,  se  dará  mediante  a
apresentação  de  Carteira  de  Identificação,  emitida  por
órgão  a  ser  definido  pelo  Poder  Executivo  local.

§  1º  A  Carteira  de  Identificação  do  Portador  de
Fibromialgia  será  emitida  sem  qualquer  custo  ao
interessado.

§  2º  Caberá  ao  Poder  Executiva  a  fiscalização  dos
assuntos  relacionados  à  Carteira  de  Identificação  do
Portador  de  Fibromialgia.

§ 3º O Poder Executivo deverá dar ampla divulgação
deste direito à população.

§  4º  A  Carteira  de  Identificação  do  Portador  de
Fibromialgia  será  expedida  em,  no  máximo,  30  dias,
mediante requerimento instruído com laudo ou atestado
médico  que  comprove  a  condição  do  portador  da
enfermidade,  devendo,  ainda,  atender  aos  critérios
definidos  pelo  Poder  Executivo  em  legislação  própria.

Art.  5º  Os  estabelecimentos  que  descumprirem  o
disposto  na  presente  Lei  poderão  sofrer  as  seguintes
penalidades:

I - advertência;

II - multa; e
III  -  a  suspensão  do  Alvará  de  Licenciamento  do

estabelecimento.
§ 1º  A aplicação das penalidades previstas no caput

obedecerá  a  regulamento  próprio  do  Poder  Executivo,
mediante  procedimento  administrativo  formal,  garantida
ampla defesa e contraditório.

§  2º  O  valor  da  multa  será  definido  pelo  Poder
Executivo,  observando-se  a  legislação  específica  e
atendendo  aos  preceitos  da  proporcionalidade  e
razoabilidade.

Art.  6º  O  Poder  Executivo  terá  o  prazo  de  60
(sessenta) dias para regulamentar a presente lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 16 de maio de
2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.087 DE 20 DE MAIO DE 2022

“ I n s t i t u i  o  P r o g r a m a  d e
Recuperação  Fiscal  denominado
‘REF IS -2022 ’  e  dá  ou t ras
providências”.
(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  instituído  no  âmbito  do  Município,  o
programa de recuperação fiscal, denominado “REFIS-2022”,
com  o  fim  de  incrementar  a  arrecadação,  estimulando  a
liquidação  de  débitos  de  natureza  tributária  ou  não,
regularmente  constituídos,  inscritos  em  dívida  ativa,
ajuizados  ou  não.

Art. 2º. Estão eleitos para adesão ao “REFIS-2022”, na
forma do artigo anterior, todos os débitos gerados até 31
de dezembro de 2020, mesmo que oriundos de programas
de  recuperações  fiscais  ou  parcelamentos  anteriores  não
cumpridos  integralmente.

Art. 3º.  O sujeito passivo de mais de um débito de
natureza  tributária  ou  não,  enquadrados  na  definição  do
art.  1º,  poderá  incluí- los  em  sua  total idade  ou
individualmente,  caso em que os saldos porventura não
abrangidos  permanecerão  objeto  da  exigência  ordinária
pelas vias judiciais ou administrativas apropriadas.

Parágrafo único. Não será admitida a inclusão apenas
parcial de um mesmo débito.

Art.  4º.  O  prazo  para  adesão  ao  programa
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“REFIS-2022” é de 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se a
partir da entrada em vigor da presente Lei, cuja informação
respectiva  será  ampla  e  objetivamente  divulgada  nas
mídias  locais  com  o  fim  de  conferir  a  maior  publicidade
possível.

Parágrafo único. Vencido o prazo previsto no caput e
sendo do interesse da Administração, o mesmo poderá ser
prorrogado  sem  ultrapassar,  no  entanto,  o  corrente
exercício, mediante a edição de Decreto do Executivo.

Art.  5º.  Os  débitos  de  que  trata  a  presente  lei  e
incluídos  no  “REFIS-2022”  poderão  ter  sua  forma  de
liquidação negociada livremente pela Administração com o
devedor, com descontos apenas de juros e multas, em até
36  (trinta  e  seis)  meses,  com  parcelas  mínimas  não
inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais) e seguindo, ainda,
as seguintes regras:

I – À vista ou em parcelas mediante a utilização dos
meios de arrecadação existentes, sendo a primeira no ato
da  adesão  como  condição  de  validade  do  ingresso  ao
“REFIS-2022”, com 100% de desconto em juros e/ou multa
porventura incidentes sobre o débito, desde que, no caso
de parcelas, a última seja liquidada até 30 de dezembro do
corrente exercício fiscal;

II  –  em  até  12  (doze)  parcelas  mensais,  sendo  a
primeira no ato da adesão como condição de validade do
ingresso ao “REFIS-2022”, com 90% (noventa por cento) de
desconto em juros e/ou multa porventura incidentes sobre
o débito;

III  –  em até  24  (vinte  e  quatro)  parcelas  mensais,
sendo  a  primeira  no  ato  da  adesão  como condição  de
validade do ingresso ao “REFIS-2022”, com 80% (setenta
por cento) de desconto em juros e/ou multas porventura
incidentes sobre o débito;

IV – em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, sendo a
primeira no ato da adesão como condição de validade do
ingresso ao ”REFIS-2022”, com 70% (setenta por cento) de
desconto em juros e/ou multa porventura incidentes sobre
o débito.

Art. 6º. As parcelas de que tratam os incisos II, III e IV,
do artigo anterior,  serão corrigidas monetariamente pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou
substituto  legal,  cuja  respectiva  correção  se  dará  nos
meses de janeiro dos anos subseqüentes ao termo inicial
do acordo.

Parágrafo único.  A correção monetária indicada no
caput  será  calculada  no  primeiro  ano  de  vigência  do
acordo,  proporcionalmente  ao  número  de  meses
compreendidos  entre  a  data  da  assinatura  e  o  mês  de
dezembro  do  mesmo  ano  e  as  demais,  pelo  índice
acumulado do exercício.

Art.  7º.  Ocorrendo  inadimplência  de  quaisquer  das
parcelas  a  avença  será  considerada  imediata  e
integralmente  vencida  e  automaticamente  rescindida,
independentemente  de  notificação  ou  aviso,  retomando  o
Município às medidas tendentes à satisfação forçada do
crédito.

Parágrafo único. Eventual tolerância da Arrecadação
Municipal no recebimento de quaisquer das parcelas, que
deverá ser  plenamente justificada sob o ponto de vista da
Administração,  não  se  constituirá  em quaisquer  direitos
acessórios, afigurando-se, apenas, como mera liberalidade.

Art. 8º. Para os casos de débitos com fatos geradores
ocorridos  no  exercício  de  2021,  não  abrangidos  pelo
presente programa na forma do art. 2º, e que componham
a  certidão  de  dívida  ativa  que  envolva  exercícios  fiscais
anteriores,  objeto  de  execuções  fiscais  em  trâmite,  a
adesão  ao  “REFIS-2022”  apenas  será  admitida  caso  o
contribuinte  liquide  integralmente  e  à  vista,  sem  os
benefícios  estatuídos  pelo  art.  5º,  o  valor  devido  do
mencionado  exercício  (2021),  o  que  implicará  no
consequente abatimento do valor correspondente na dívida
excutida e subseqüente suspensão da execução fiscal.

§  1º.  As  garantias  constritivas  existentes  serão
mantidas  até  final  liquidação  do  débito  ou  rescisão  do
respectivo  parcelamento.

§ 2º.  Quando a constrição a que alude o parágrafo
anterior for oriunda de bloqueio judicial de moeda corrente,
o respectivo saldo poderá ser utilizado para a liquidação
dos débitos incluídos no “REFIS-2022” e também para a
liquidação total ou parcial do débito relativo ao exercício de
2021 a que alude o caput.

§ 3º. A Administração poderá, no entanto, entendendo
que  eventuais  bloqueios  atingem  bens  ou  valores
impenhoráveis  segundo a  Lei,  requerer  o  desbloqueio  a
pedido do interessado que comprove tal circunstância.

Art. 9º. Sobre os débitos transacionados ajuizados, os
honorários  advocatícios  inicialmente  arbitrados  serão
diluídos  entre  o  número  de  parcelas  mensais.

Art.  10.  Liquidados  integralmente  os  débitos,  o
Município  se  compromete  a  requerer  a  extinção  da
execução  fiscal  correspondente,  sendo  que,  em  caso  de
rescisão do “REFIS-2022” por descumprimento, a demanda
será retomada.

Parágrafo único. Na hipótese da rescisão prevista no
caput,  os  débitos  retornarão  aos  seus  valores  originais
apurados antes da adesão ao “REFIS-2022”, abatendo-se a
importância  eventualmente  paga,  inclusive  à  título  de
honorários  advocatícios  havidos  durante  a  adesão  ao
programa.

Art. 11.  A adesão ao “REFIS-2022” não implica em
novação das dívidas respectivas, representando, por outro
lado,  o  reconhecimento  da  legitimidade  dos  débitos
abrangidos  pelo  programa,  implicando,  no  caso  de
existência  de  embargos  à  execução,  na  sua  respectiva
extinção,  carreando  eventuais  despesas  processuais  e
honorários  sucumbenciais  ao  embargante,  na  forma  do
Código de Processo Civil.

Art.  12.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de maio de
2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
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Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na Secretaria da Administração

na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
_______________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
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LEI Nº 4.088 DE 20 DE MAIO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”
(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional
especial, com respectivos valores, nas seguintes funcionais
programáticas, conforme descrição e valores a seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unid.
Orçamentária:

02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS

Unidade Executora: 02.09.02 – Divisão de Obras
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 15.451 – Infra-Estrutura Urbana
Programa: 15.451.0010 – PROMISSAO ORGANIZADA
Atividade: 15.451.0010. 1245 - CONV Nº 101410_2022_CALÇADA ACESSIVEIS - REC

ESTADUAL
Cat. Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 250.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 250.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de Excesso de
Arrecadação por previsão de repasse no exercício de
2022.

Art.  3º:  Os valores dispostos nesta lei  poderão ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de maio de
2022.

ARTUR MANOEL NOGUIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................
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